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 2 

ATA DA 55ª REUNIÃO ORDINÁRIA 3 

DO CONSELHO ESTADUAL DE 4 

RECURSOS HÍDRICOS - CERH, 5 

realizada no dia 07 de dezembro de 6 

2022.  7 

 8 

Aos SETE dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, foi realizada a 9 

Quinquagésima Quinta Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 10 

Hídricos – CERH no auditório do centro de monitoramento ambiental do Amazonas – 11 

CMA/IPAAM, onde foi discutida as seguintes pautas: 1. Abertura da reunião pelo 12 

Presidente do CERH; 2. Leitura e aprovação da ATA da 54ª Reunião Ordinária, 13 

ocorrida em 27 de outubro de 2022; 3. Aprovação do calendário de reuniões para o 14 

exercício de 2023; 4. Apresentação do relatório de gestão de Recursos hídricos, 15 

exercício 2022; 5. Informes e assuntos gerais. Estiveram presentes os seguintes 16 

Conselheiros: Fabrícia Moreira Arruda (SEMA), Pedro Castro de A. Filho 17 

(ARSEPAM), Fabíola Bento de Andrade (CBHTA), Andréa Cristina Santos de Moura 18 

(CRBio-06), Sergio Bringel Bulcão (CRQ14), Charlis Barroso da Rocha (DEFESA 19 

CIVIL DO AMAZONAS), Fernanda da Silva Pereira (FIEAM), Rainier Pedraça de 20 

Azevedo (FUNASA), Adenilde Pinto de Almeida (GTA), Ivan Marqueziné 21 

(PETROBRÁS), Marcus Aurélio da Silva Pereira (SEDUC), Marlon da Silva Ferreira 22 

(SEMMAS), Joyce Pampolha Santos (SINDARMA), Cleiton dos Santos Gama 23 

(SUFRAMA), Carlossandro Carvalho Albuquerque (UEA), Ingo Daniel Wachholz 24 

(UFAM). Convidados ou ouvintes: Izaias do Nascimento (SEMA), Ayub Borges 25 

Marques (SEMA), Yago Rocha Garcêz (SEMA), Ziomar Costa da Silva Junior 26 

(IPAAM), Delna Macêdo Brasil (DEFESA CIVIL AMAZONAS). Instituições ausentes: 27 

AAM, ALEAM, ELETRONORTE, CEMAAM, COSAMA, CPRM, CREA, DEFESA CIVIL 28 

MANAUS, FAEA, FETAGRI, FRA, FVS, INPA, IPAAM, LA SALLE, OAB/AM, 29 

SEDECTI, SINDNAVAL, SIVAM/SIPAM, UNINORTE, DRH/SRHU/MMA. A 30 

Secretária Executiva do CERH neste ato como Presidente da sessão, Fabrícia 31 

Arruda, iniciou a reunião agradecendo os Conselheiros pela presença e pediu 32 
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desculpas pelo contratempo da internet, dando continuidade passou para o segundo 33 

item de pauta, Leitura e aprovação da ATA da 54ª Reunião Ordinária, ocorrida em 34 

27/10/2022, finalizando a leitura das linhas e não havendo manifestações dos 35 

Conselheiros, a ata foi APROVADA. A presidente da sessão, Fabrícia Arruda, 36 

passou para o terceiro item de pauta, Aprovação do calendário de reuniões para o 37 

exercício de 2023, perguntou dos Conselheiros se havia alguma objeção sobre as 38 

datas, e não havendo manifestações, o calendário de reuniões para exercício de 2023 39 

foi APROVADO. Passando para o quarto item de pauta, Apresentação do relatório de 40 

gestão de Recursos hídricos, exercício 2022. O senhor Izaias do Nascimento assessor 41 

da SEMA, fez apresentação do “Relatório Anual da Gestão de Recursos Hídricos do 42 

Amazonas – 2022”. Ao término da apresentação, foi aberto para manifestação da 43 

plenária. A presidente da sessão, Fabrícia Arruda, agradeceu o senhor Izaias pela 44 

apresentação e comentou sobre o Fundo Estadual de Recursos Hídricos, que a SEMA 45 

já tomou algumas providências de se reunir com a SEFAZ, pediu o repasses dos 46 

royalties das hidrelétricas, e que estão aguardando para 2023, falou também que já 47 

foi enviado três ofícios ao IPAAM pedindo que as multas decorrentes da gestão hídrica 48 

sejam direcionadas para o FERH, porém até o momento não teve retorno, nem da 49 

SEFAZ e nem do IPAAM. Ressaltou ainda a importância de o conselho ser ativo 50 

nestas pautas junto com a SEMA, perguntou ainda ao senhor Izaias, qual a dificuldade 51 

em capacitar os Conselheiros? Se é a falta de planejamento para manter a 52 

programação ou a não adesão por conta dos Conselheiros? O senhor Izaias falou que 53 

a maior procura pela capacitação é pela sociedade civil e que existe uma baixa 54 

procura por parte dos Conselheiros. A presidente da sessão, Fabrícia Arruda, disse 55 

ainda, que entende que é difícil conciliar as atividades na instituição com os cursos 56 

que muitas das vezes são postos pelo whatsapp, e sugere que primeiro identifiquem 57 

as temáticas, e solicita aos Conselheiros para quem puder colocar no grupo do 58 

whatsapp temas como exemplo (Água subterrânea) para irem atrás dos palestrantes, 59 

e assim, montar um cronograma. O Conselheiro representante da FUNASA, 60 

Rainier Pedraça, falou que todos os cursos anteriores da Ana à SEMA sempre 61 

recomendou online, já esse ano melhorou, pois teve os presencias, e a qualidades 62 
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dos cursos são excelentes. O Conselheiro representante do CRQ, Sergio Bringel, 63 

perguntou se o pessoal que está sendo capacitado é funcionário público estatutário 64 

ou é funcionário de alguma instituição temporária?  A presidente da sessão, Fabrícia 65 

Arruda, respondeu que a SEMA nunca teve concurso público, em “tese” não há 66 

servidores estatutários da secretária, o que tem são poucos e que vieram migrados 67 

de outros órgãos, e que já estão com idade avançada, com pouco conhecimento de 68 

computação. Enquanto não estiver um concurso público nós não temos essa 69 

realidade, disse ainda que não concorda em deixar de capacitar quem está hoje no 70 

sistema, pois hoje está na SEMA, amanhã pode estar no IPAAM, CPRM ou até mesmo 71 

em uma consultoria privada. O Conselheiro representante do CRQ, Sergio Bringel, 72 

perguntou se existe a possibilidade de fazer um encontro para discutir problemas em 73 

parceria com o legislativo e o Ministério Público? A presidente da sessão, Fabrícia 74 

Arruda, falou que existe, porém precisamos lembrar que a ALEAM tem assento e o 75 

Conselheiro tem por obrigação pegar o que é discutido na reunião e levar ao seu 76 

gestor.  O Conselheiro representante da UEA, Carlossandro Albuquerque, 77 

parabenizou o senhor Izaias pela apresentação, e sugeriu que acrescentasse os 78 

números do plano de gestão hídrica e as notas técnicas sobre parecer da assessoria 79 

de recursos hídricos, que são dados importantes. A presidente da sessão, Fabrícia 80 

Arruda, agradeceu ao Conselheiro representante da UEA, pelas sugestões e disse 81 

que a SEMA não tem um deputado que defenda o meio ambiente, e que isso já é uma 82 

estratégia para dois mil e vinte e três, tentar aproximar algum deputado desta pauta.  83 

O Conselheiro representante da UEA, Carlossandro Albuquerque, comentou que 84 

gostaria que o conselho em dois mil e vinte e três saísse com uma deliberação com 85 

os serviços ambientais, também questionou sobre a lei de dois mil e quinze que foi 86 

regulamentada por um decreto, e que está sendo implementada no conselho estadual 87 

de meio ambiente, a pauta é recurso hídrico, e que precisa ser deliberada no 88 

CEMAAM e não no CERH. A presidente da sessão, Fabrícia Arruda, falou que a lei 89 

de Serviços Ambientais de dois mil e quinze, tem uma previsão, onde as demandas 90 

de serviços ambientas passa pelo CEMAAM, afirmou que a SEMA está trabalhando 91 

em um decreto de regulamentação do PSA hídrico, porém ainda não foi submetido ao 92 
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CEMAAM, pois ainda não foi entregue o produto. Assim que o produto for finalizado e 93 

entre a SEMA, começará a discussão primeiro no CERH. O Conselheiro 94 

representante da UEA, Carlossandro Albuquerque, acha que é uma discussão que 95 

precisa melhorar na próxima reunião, pois acha que a lei precisa de alterações.  A 96 

presidente da sessão, Fabrícia Arruda, explica que a parte hídrica ainda não foi 97 

regulamentada, e que precisamos trazer no decreto. Disse ainda que não pode 98 

garantir que não vá passar pelo CEMAAM, pois a lei exige que passe. Porém não 99 

significa que vão negar uma reitoria do CERH. Comentou que precisamos trabalhar 100 

em uma regulamentação que possa fazer com que saia primeiro pelo CERH, que é o 101 

correto, e essa deliberação seja apresentada ao CEMAAM para ser validada. O 102 

Conselheiro representante do CRQ, Sergio Bringel, citou que fez um relatório 103 

dizendo das necessidades do CERH e apresentou ao CEMAAM, pois os assuntos 104 

pertinentes a CERH estavam sendo discutido e aprovados no CEMAAM. A presidente 105 

da sessão, Fabrícia Arruda, falou que vai procurar saber, pois não preside ao 106 

CEMAAM, e com relação ao decreto de PSA Hídrico, ainda não foi aprovado nem na 107 

SEMA, pois o produto ainda não foi entregue. O Conselheiro representante da 108 

FUNASA, Rainier Pedraça, sugeriu fazer atualizações nos integrantes do CERH. A 109 

presidente da sessão, Fabrícia Arruda, concordou e disse que irá fazer o mesmo 110 

procedimento que fez com o CERS, irá encaminhar ofícios para todas instituições 111 

pedindo atualizações dos Conselheiros, e com aquelas que estão faltando dará 112 

advertência. O Conselheiro representante da ARSEPAM, Pedro Castro, perguntou, 113 

se há possibilidade dá SEMA criar um mecanismo de preservação dos nossos rios de 114 

orientação aos Prefeito Municipais, bem como os operadores de transporte 115 

hidroviários? A presidente da sessão, Fabrícia Arruda, disse que irá responder a 116 

parte da gestão e o Senhor Izaias do Nascimento irá responder a parte técnica. A 117 

SEMA não pode elaborar esses planos, pois a secretaria não faz fiscalizações não 118 

sendo de sua competência, pois existe outros departamentos envolvidos como, o 119 

IPAAM fiscaliza, administração do porto é o DNIT e a Marinha por conta da 120 

navegabilidade. Neste caso, teria que ser uma ação conjunta. O senhor Izaias do 121 

Nascimento, assessor da SEMA, falou que esta demanda que tem ser encaminhada 122 
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a este conselho para ser discutida. A presidente da sessão, Fabrícia Arruda, 123 

informou que a câmara técnica pertinente a essa temática é a de Portos e Hidrovias, 124 

mas que não está composta, e que precisam fazer a composição, para que consigam 125 

montar o grupo de trabalho. O Conselheiro representante da FUNASA, Rainier 126 

Pedraça, sugere que na próxima revisão, possam incluir a câmara de Saneamento 127 

Básico. O senhor Izaias do Nascimento, assessor da SEMA, disse que já falou com 128 

a Assessora dos Colegiados, Glauce Ma. Tavares, para fazerem uma revisão sobre 129 

os membros que compõe as Câmaras, verificando a assiduidade de cada membro, 130 

pois, as vezes o convidado é mais atuante do que o que possui assento. A presidente 131 

da sessão, Fabrícia Arruda, perguntou aos Conselheiros se gostariam de fazer a 132 

composição da Câmara Técnica de Portos e Hidrovias nesse momento ou deixar para 133 

a próxima reunião. Todos concordaram em deixar para a próxima reunião, a 134 

composição da Câmara Técnica de Portos Hidrovias. A presidente da sessão, 135 

Fabrícia Arruda, neste momento realizou a entrega dos certificados aos conselheiros 136 

que participaram do curso da “Lei das Águas”, realizado no período de 31/10 à 137 

04/11/22, no auditório da SEMA, com a carga horária de 20 horas. A Conselheira 138 

representante do GTA, Adenilde de Almeida, informou que participou deste curso 139 

e parabenizou pela iniciativa e indicou aos Conselheiros, que pudessem fazer os 140 

próximos, pois são muito bons. O Conselheiro representante da FUNASA, Rainier 141 

Pedraça, parabenizou pelo curso, e se propôs a ministrar um curso sobre 142 

Saneamento e Seus Componentes no próximo ano, mais precisamente no mês de 143 

março de 2023. A Presidente da sessão, Fabrícia Arruda, perguntou aos 144 

conselheiros se havia mais algum assunto a deliberar, em não havendo nada mais, a 145 

Presidente da sessão, Fabrícia Arruda, deu por encerrada a quinquagésima quinta 146 

reunião ordinária do CERH, agradecendo a todos os presentes pela participação. Eu, 147 

Glauce Ma. Tavares Monteiro______________, lavrei a presente ata que incorpora 148 

anexo I lista de presença e anexo II registro fotográfico. 149 

 150 

                                                                           Assessoria de Colegiados da SEMA. 151 

  152 
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ANEXO I 
LISTA DE FREQUÊNCIA  
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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ANEXO II 
REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprovada na 56ª RO no dia 15/03/23 
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